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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 30/2002
de 31 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador
Gonçalo Aires de Santa Clara Gomes do cargo de
embaixador de Portugal na Haia.

Assinado em 15 de Julho de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Julho de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Manuel de Men-
donça Martins da Cruz.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 19/2002
de 31 de Julho

Primeiras alterações à Lei n.o 12-B/2000, de 8 de Julho (proíbe
como contra-ordenação os espectáculos tauromáquicos em que
seja infligida a morte às reses nele lidadas e revoga o Decreto
n.o 15 355, de 14 de Abril de 1928), e à Lei n.o 92/95, de
12 de Setembro (protecção aos animais).

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo único da Lei n.o 12-B/2000, de 8 de Julho,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo único

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior

as autorizações excepcionais concedidas ao abrigo do
disposto no artigo 3.o da Lei n.o 92/95, de 12 de
Setembro.

3 — (Anterior n.o 2.)
4 — (Anterior n.o 3.)»

Artigo 2.o

O artigo 3.o da Lei n.o 92/95, de 12 de Setembro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Outras autorizações

1 — Qualquer pessoa física ou colectiva que utilize
animais para fins de espectáculo comercial não o poderá
fazer sem prévia autorização da entidade ou entidades
competentes (Inspecção-Geral das Actividades Cultu-
rais e município respectivo).

2 — É lícita a realização de touradas, sem prejuízo
da indispensabilidade de prévia autorização do espec-

táculo nos termos gerais e nos estabelecidos nos regu-
lamentos próprios.

3 — São proibidas, salvo os casos excepcionais cujo
regime se fixa nos números seguintes, as touradas, ou
qualquer espectáculo, com touros de morte, bem como
o acto de provocar a morte do touro na arena e a sorte
de varas.

4 — A realização de qualquer espectáculo com touros
de morte é excepcionalmente autorizada no caso em
que sejam de atender tradições locais que se tenham
mantido de forma ininterrupta, pelo menos, nos 50 anos
anteriores à entrada em vigor do presente diploma,
como expressão de cultura popular, nos dias em que
o evento histórico se realize.

5 — É da competência exclusiva da Inspecção-Geral
das Actividades Culturais conceder a autorização excep-
cional prevista no número anterior, precedendo consulta
à câmara municipal do município em causa, à qual com-
pete pronunciar-se sobre a verificação dos requisitos
ali previstos.

6 — O requerimento da autorização excepcional pre-
vista nos números anteriores é apresentado à Inspec-
ção-Geral das Actividades Culturais com a antecedência
mínima de 15 dias sobre a data da realização do evento
histórico.»

Aprovada em 11 de Julho de 2002.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 22 de Julho de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 23 de Julho de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Declaração de Rectificação n.o 26/2002

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 16-A/2002 [primeira alteração à Lei n.o 109-B/2001,
de 27 de Dezembro (aprova o Orçamento do Estado
para 2002)], publicada em suplemento ao Diário da
República, 1.a série-A, n.o 125, de 31 de Maio de 2002,
saiu com a seguinte incorrecção, que assim se rectifica:

No artigo 27.o (que altera a redacção do artigo 3.o
da Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro), onde se
lê «10 — [. . .] SAGESTAMO — Sociedade Gestora de
Participações Imobiliárias, S. A.» deve ler-se
«10 — [. . .] SAGESTAMO — Sociedade Gestora de
Participações Sociais Imobiliárias, S. A.».

Assembleia da República, 23 de Julho de 2002. —
Pela Secretária-Geral, Teresa Fernandes.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 24/2002
de 31 de Julho

Considerando a importância do turismo como factor
de aproximação entre os povos e que a sua forma de
organização e os diversos aspectos que pode revestir


